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. Processo no	 10190.001035191-22

	

Sessãb de ,	 02 de julho de 1993	 ACORDA° No 203-00.600

	

Recurso no::	 91.115

	

Recorrente:	 FRANCISCO PAULO DE: SOUZA

	

Recorrida 2	 ORE EM GOTANTA - GO

ITR - M nTo e devedor do imposto o contribuinte que
€„stiver quite COM O ri.25C14 nem pode ser lançado em
duplicidade pelo MCM.F.MO exercício financeiro.
Recurso provido.

Vistes !, relatados e discutidos os pres:;entes ,autos
de MIM Ellfl20 interposto por FRANCISCO PAULO DE SOUZA.

ACORDAM OS Membros da Terceira Cámara do Segundo
C.;on se :I. ho de Con t ri bit i n tes „ por unanimidade de votos , em dar
provimen'to ao recurso. Ausente a Conselheira MARIA THEREZA
VASOONCELLOS DE ALMEIDA.,

Saia das 1:;esses'e5, (Ais 0E? de julho dE, 199,T„
.	 i ,,,	 •

. ,.f4A-Sr.I.A0 íg(' il,(1.53 TATU. f'ri,7 -- 	 kLi ce-Presidente.,	 ri o
e xe r c:1 c to cl a Presi/ O
	 --.
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6 ,ROIC AFAN '' : . E . - - 1:fie .., .orC

#'RODRIGO D- )1:::41. VIEIRA - Pro CL( rad CP P-Re p reser) taxi te
da Fa zencla Na c i. em a].

\...

VISTA EM SEESSA0 DE 1 2 NOV1993

_.

Participaram, ainda, do presente juloamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIOUES, MAURO WASILEWSKI, TIDERANY FERRAZ DOS
SANTOS o ARMANDO ZURTTA LEnt (Suplente).
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Processo no	 10180.001035/91-22

Recurso nos	 91.115
Acorerao no	 203-00.600
Recorrente	 FRANCISCO PAULO DE SOUZA

RELATORIO

O Recorrente impugnou cl lanç~nto do 11TC/9o.
alegando que o imóvel objeto do lançamento cr~trava—ie
cadastrado PM chmAic~a no INCRA e que o imposto ià fora pago
em outro lançamento.

Consultado o INCRA, este sugeriu que fosse
atendido o contribuinte, tendo em vista que o requerente quitou o
ITR/90 no lançamento relativo à propriedade que constitui a Arra
total da qual. foi desmembrado e imóvel objeto do lan~~
impugnado. O INCRA admitiu que houve a bity ibuta0o e sugeriu que
se birne sem efeito a notfficaflo de lançamento do imóvel.
desmembrado, de código 936154029810-3. com 86,7 ha, em nome do
impugnanto.

05 peCi5ãO de Primeira Instância mantew o
lançamento mesmo tendo reconhecido que ficou caracterizada a
duplióL(I,~ de cadastro para o MeSMO imóvel rural, dizendo que há
de se cancelar o lançumente inc~eto. gue e o que foi pago.
determinando que o contribuinte pagasse a notificaçáa em lide e
pedisse a restituiç'So do valor Rsne.

No Recurso voluntário. o recorre.nte reitera que o
ITR/90 já está pago e pede que a notfficaçáo relativa ao imóst.1
de código cadastral 9:6154029840 E:3 seja. cancelada. .

E o relatório
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Froceoso no:	 10180,001035/91-22
AcórdUi npn	 203-00.600

VOTO DO CONSELHEIRO-REDATOR SERGIO AFANASIEFF

Tem razà'ci o recorrente.

O primeiro lançamento relativo ao exercício de
1990, do imóvel código 936154011312-8, foi efetuado com
ofEservPncía das determinaçffeo legais e é, porLuito„ válide„ SPIA
pagamento extinguiu e crédito t.ributário, estando o r.ontrilmOotc,
quite com n Fisco.

O segundo lançamento 'Vai fruto de uma cascata de
equivecoo, que sw iniciou com a preci.pita0o e a falta de
lonhecimento do Recorrente que solicitou novo cadastro e foi
atendido, porém, Já estA'cancelado,

exissim. pelai, razes expost.o:„ deu provimento ao
recurso.

Sala das Gessbes. em 08 do julho de 1993.
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